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e está sendo analisada pelo Comitê de Ética, haja vista o art. 14, parágrafo único do Decreto nº 

9.794, de 14 de maio de 2019, com redação conferida pelo art. 1º do Decreto nº 10.486, de 11 de 

setembro de 2020, a posse do Conselheiro representante dos empregados, diante de possível 

conflito de interesse suscitado entre a sua condição de sócio administrador de empresa e o cargo 

de Conselheiro de Administração, fica condicionada à consulta favorável ao Sistema Integrado de 

Nomeações e Consultas (SINC), com a ratificação pelo Comitê de Pessoas, Elegibilidade, 

Sucessão e Remuneração e pelo Conselho de Administração, no prazo de trinta dias, a contar 

desta data, conforme os arts. 29 de 30 do Estatuto Social.” (grifei).  

 

Ciente desse registro o Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração passa a avaliar 

os seguintes pontos:  

 

 I. A opinião do Comitê de Ética da CBTU, consignada no PARECER nº 001-2026/PM/CECBTU 

pela inexistência de conflito de interesses em ambos os casos – empregado da CBTU e 

Conselheiro de Administração- sugerindo providências adicionais.  

 

II: Os termos do Ofício nº 47/2026/GM-MCID, de 13/02/2026 que esclarece a orientação da 

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República ― 

SAJ/CC‑PR que, quando da análise do tema, informou, em atenção às tratativas relacionadas às 

indicações de representantes para composição de órgãos estatutários e considerando o disposto na 

Resolução CGPAR/ME nº 35, de 4 de agosto de 2022, não ser necessária a realização de consulta 

SINC para pessoas cuja indicação não seja de responsabilidade da Administração Pública Federal, 

seja ela direta ou indireta. 

 

III. Os novos documentos apresentados pelo conselheiro eleito que, uma vez informado pelo 

Gerente Geral Jurídico, Senhor Marcos Sarinho, de eventual incompatibilidade entre o exercício 

do cargo de conselheiro e a posição de sócio administrador de empresa própria, espontaneamente 

procedeu à reforma estatutária das duas sociedades de que participa, transferindo a administração a 

outro sócio, com objetivo de afastar a possibilidade do conflito de interesses. O Comitê solicita 

manifestação do Gerente Jurídico com avaliação dos documentos apresentados, no sentido de 

garantir a este colegiado que foram sanadas todas as pendências."  
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